
PORTARIA Nq 176. DE 26 DE MARÇO DE 2026.

"lnclui membro suplente ao Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Previdência Social
de |oão Ramalho, nomeado através da Portaria ne 62, de 15 de fevereiro de 2O23, e dá
outras providências."

DIRCE DA C0NCEIçÃO BUBotA VALEto, Prefeita Municipal de João Ramalho, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais, de acordo com inciso XIII do art. 69 da
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art, 1s. Incluir membro suplente, como representante do Poder Executivo (indicado
pelo Prefeito Municipal), ao Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Previdência Social
de João Ramalho, nomeado através do art. l-a da Portaria na 62, de 15 de fevereiro de
2023, passando a vigorar conforme segue:

I - Representante do Poder Executivo (indicados pelo Prefeito Municipa[):
Titular: Hugo Cerdeirinha dos Santos
Suplente: Roberta Natani Augimeri Rosa

II - Representante do Poder Legislativo (indÍcados pelo Presidente da Câmara
Municipal):

Titular: Melissa Amanda Ribeiro Alves
Suplente: Luiz Geraldo Floeter Guimarães

lll - Representantes dos Servidores Públicos Municipais Efetivos Segurados:
Titular: Josiane da Luz
Suplente: Marina de Lima Silveira

ArL 2q. Ficam mantidas as demais disposições estabelecidas na Portaria ns 62, de 15 de
fevereiro de 2O23.

Art, 3e, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições
em contrário.

João Ramalho "Paço Municipal Prefeito José Rodrigues", 26 de março de 2026.
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DIRCE DA CONCEIçÃO BUBOLA VAIÊJO
Prefeito Municipal

Registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de João Ramalho e de acordo com o Art. 114
da LOMJR, publicada por afixação no lugar próprio público de costume na data supra.
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trt^,i" alClÃWÁho Ferreira
Secretária do Éaço Municipal
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